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E§TADO DO MARAÍ{HÃO
PODER LEGISLATIVO

CÂ}IARA ÍIIUNICIPAL DE CATIIPESTRE DO }ilANANHÃO
AV.JUSCELINO KUBISTCHEK, No542 -CENTRO
6s.968-000-cAMpEsrRE Do MARANHÃo-MA

CNPI : 01.616.686/0001-02

pRoJETO LEt N" 0t13, tlE 22DÉ. MA|O DE 2023.

"AUTORIZA O PODTR IEGISLANVO A REALIZAR A

AQUISçÃO DE IMóVEL PARA COTiI§TRUçÃO E

tNsTAlÂçAO ÍrA SEDE DA CÂMARA MUNtCtpAt OE

CAMPESTRE ['O MARANHÃO E DÁ OUTRAS

PROvlDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAT DE CÂMPE§TRE DO MARAHHÃO-MA, no u§o de suas

atribuições legais e de acordo com o Regimento lnterno desta Casa, e depois de ouvir a maioria de

seus membros aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte LEI:

Art. ls Fica o Poder Le$slativo autorizado a adquirir, rnediante processo

licitatorio de compra, de um imóvel para construção e instalação da Sede da Câmara Municipal.

§ 1c O imóvel descrito no caput desta Lei, possui área de 900,00 mz e perímetro

de 120,00 m, situado na Rua J, Quadra 01, Loteamento Santa Maria, Campestre do Maranhâo-
MA, com as seguintes desrições perimétricas; frente limita-se corn a Rua J, medindo 30,00
metros; Fundo - limita-se corn o Lote 10,12 e 14 medindo 30,00 metrCIs; Direita limita-se com

o Lote 07, medindo 30,00 metros; Esquerda - limita-se com o lote 15, medindo 30,00 metros,
CONFRONTAçÔç$ timita ao NOBTE com o Lote ne 07, limita ao Sul, com o lote l.5,limita-se ao

leste com os lotes 1Q12 e 08, limita a Oeste com a Rua J, Area unificada, conformê conta no

Mapa e Memorial descritivos, registrado junto a Serventia Extrajudicial de Campestre do
Maranhão, Ofício Único, no livro 2-H, Registro Geral, matrícula 2161, conforme Certidãode lnteiro
Teor anexa a esta Lei.

Art 2s A aquisição do imóvel descrito no art. 1s desta Lei será realizada

mediante o pagamento do valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme laudo de

avaliação anexo, sobre o qual não incidirá qualquercorreção ou remuneração de capital.

Parógrafo Único. O pagomento do valor estabelecido no caput deste ortigoseró
efetuodo em umo úníco parcelo, no valor de RS 9O.OOO,OO (novento mil reais), dtraves de

transferencio bancôrio e coínprovante legol de recehimenta pelo vendedor.

AÍt. 3e Fica expressamente dispensada a reatizaçâo do processo licitatório pâra a

compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei Federalne 8.666, de 21

Av' ruscELINo KUBISIcHEtiI'11?;"?hXl$l- 
í,:'1,"fffi..,i-fl,11i#f'ffi#â*.*o,YH*ina 

t de 3

Nos siga no norro lr,rragram: 6curn.aru*uniciparoe.om_ 
, 
(_p*"J"t



#
:-

ESTADO DO II{ARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAIIIARA MUNXCIPAI. DE CA}IPESTRE DO UARAÍ{HÃO
AV.JUSCEUNO KUBISTCHEK, NO542 -Cf NTRO
65.968-OOO-CAMPESTRE DO F4ARANHAO.MA

CNPI: 01.616.686/0001-02
de junho de 1993 e posteriores alteraçôes.

PsrôgmÍo (tníca. A aquisiçõo do imóvel serd formalizodo par meio de lavratura

de escriturs pública de compro e venda e posterior registro na motrícula na ímóvel.

Art. 4s Os recursos destinados ao pagarnento do valor do imóvel serão
' consignados na seguinte dotação do orçamento vigente, atraves de Crédito Especialcriado pela

Lei Municipal ns 007/2023 de O3.05.2023.

01- CAâáARA MUNICIPAL

01.031.{1001.3011{Xm-Aquislção deTerreno para Construção da Câmara Municlpal

' 4.4.90.61.m-0O-Aquisição de lmóveis 90.0ffi,00

TOTAT .r..............r. §[}.0ffi,00

Art. 5s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, EM

22 de maio de 2023.

""J'{ALCIONE RESENDE

Câmara
aranhão- MA
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,u§rrFrcATtvAAo pRoJETo DE t""Et t§.003/2o23

Excelentíssimos Senhores Vereadores desta Câmara Municipal de Campestre do Maranhão

- MAt

Tenho a honra de encaminhar, para Sala das Sessões dessa Egrégia Casa de Leis, o Proieto
de Lei de ne 003/2023 que autoriza o Poder Legislativo a realizar a aquisição de imóvel para
atendimento de interesse público e dá outras providências à elevada deliberação.

O presente Projeto de Leitem por escopo viabilizar a aquisição de imóvel pela Administração
Municipal. Adernais, no que tange a destinação do bem, o imóvel que se pretende adquirir será
utilizado para construção do Prédio da Câmara Municipalde Campestre do Maranhão, pois como
é fato público e notório que o prédio atual, alem de ser alugado, o gue gera uma despesa mensal.
também já não está sendo suficiente para a acomodar o quadro de funcionários em suas devidas
repartições, assim como trazer melhor conforto aos municipes que fazem de nossas galerias seu
local de reivindicações.

Sob o aspecto financeiro, cumpre ressaltar que a transação está sendo realizada com base
no laudo de avaliação em anexo e de acordo com os parâmetros aferidos no mercado imobiliário
local, o que confere transparência e lisura à presente iniciativa.

Diante disso, demonstrado o cabimento e adequação legal do presente Projeto de Lei de
iniciativa do Poder Legislativo, bem como a ausência de vícios forrnais ou materiais de legalidade,
subrneto a prêsente propositura à elevada consideração e julgamento dos Nobres Edis, na certeza
de que sua aprovação estará em rigorosa sintonia com o ordenamento jurídico vigente.

Assim, contando com o elevado espírito público dessa Casa para fornecer boa acolhida à
presente iniciativa. renovo protestos de elevada estima e consideração.

SALA DASSESSÔES DACAMA,RA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃOIMA, AOS 22 dC

Atenciosamente,

ALCIONE NHA RESENDE

da Câmara
Maranhão - MA
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ATA ORDrNÁRrA AOsl2O23

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂUNNN HUNICIPAL DE CAMPESTRE
DO MARANHÃO, EIrt 2023, NA PRESENTE LEGTSLATURA, AOS VINTE E

TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIo DE 2023, AS O9:OO HoRAS, No PRÉDIo oNDE
ESTA INSTALADA A CÂMARA MUhIICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO,
SITUADA NA AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, NO542, NESTA CIDADE. ESTÃO
PRESENTES OS SEGUINTES VEREADORES: ALCIONE DE AMUJO CUNHA
RESENDE, PRESIDENTA, PAULO MIRANDA DA SILVA, VICE-PRESIDENTE,
TIAGO FERNANDES DE SOUSA SILVA, 10 SECRETARIO, MIMUNDA
BEZERRA DE SOUSA, 2A SECRETARTA, E OS DEMAIS VEREADORES, ]OSE
ANTONIO DE SOUSA, WALDER OLIVEIRA SOUSA, CIÁUDIO RESENDE DOS
SANTOS, EDIVAN DA LUZ E SILVA. AUSENTE O VEREADOR ADEMAR SILVA
ARAÚlo, euE lusTrFrcou suA FALTA. FTAVEND0 ruÚurno LEGAL E

REGIMENTAL, A SRA. PRESIDENTA, EM NOME DE DEUS, DEU POR ABERTA A
PRESENTE SESSÃO, E ABRIU O PEQUEHO EXPEDIENTE, A SRA.
PRESIDENTA AUTORIZOU O VICE-PRESIDENTE, O SR. PAULO MIRANDA DA
SILVA A REALIZAR A LETTURA DO SALMO BÍBLICO E FAZER A ORAçÃO DE
ABERTUM DA SESSÃO. DANDO CONTINUIDADE, A SRA. FR.ESIDENTA
DETERMINOU AO PRIMEIRO SECRETARIO, O SR. TIAGO FERNANDES QUE
FIZESSE A LEITURA DAS ATA DE NO AO7/?:O73 E OASI2A23 DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS, E QUE APÓS SEREM LIDAS, APRECIADAS, FORAM APROVADAS
POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES NA SESSÃO ORDINÁRIA.
A PRESIDENTA, SRA, ALCIONE DE ARAÚ]O CUNHA RESENDE ABRIU A
ORDE]II DO DIA INICIOU, DETERMINANDO AO 10 SECRETARIO O SR. TIAGO
FERNANDES DE SOUSA QUE FIZESSE A LEITUM DO PROJETO DE LEI DE NO

003/2CI23 QUE TRATAVA SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO pODER LEGTSLATTVO
A REALIZAR A COMPRA DO IMÓVEL PARA A CONSTRUÇÃO E A INSTAHÇÃO
DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E DAVA
oUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO LEGISUTIVO MUNICIPAL DA
VEREADORA ALCIONE RESENDE. O PRESENTE PRO]ETO DE LEI TEM POR
OBJETIVO, VIABILIZAR A AQUISIÇÃO DE IMóVEL PEIÁ ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL. ADEMAIS, NO QUE TANGE A DESTINAçÃO DO BEM, O IMÓVEL
QUE SE PRETENDIA ADQUIRIR SERIA UTILIZADO PARA CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO DA cÂMARA MUNICIPAL DE cAMPESTRE Do MARANHÃo. Po§ coMo
É raro púguco E NoróRIo euE o pRÉDro ATUAL, ALÉM DE sER ALUGADo,

Av. Juscelino Kubitschec§ no 542, Centro, Campestre do Maranhâo/lt[Â - CEP:
65.968.000
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O QUE GERA UMA DESPESA MENSAL, TAMBÉM :Á NÃO EsTÁ SENDO
SUFICIENTE PARA A ACOMODAR O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS EM SUAS
DEVTDAS REPARTIÇÕES, ASSIM COMo TRAZER MELHOR CONFORTO ACIS

MUNÍCIPES QUE FAZEM DE NOSSAS GALERIAS SEU LOCAL DE
RETVINDICAÇÕES. O PAGAMENTO DO VALOR ESTABELECTDO NO CAPUT
DESTE ARTtrGO, SERIA EFETUADO EM UMA ÚUICN PARCELâ, NO VALOR DE
R$ 90.000,00 (N0VENTA MIL REArS), ATRAVÉS DE TRANSFERÊUCn
BANCÁRIA E COMPROVANTE LEGAL DE RECEBIMENTO PELO VENDEDOR. OS
RECURSOS DESTINADO§ AO PAGAMENTO DO VALOR DO IT4ÓVEL SHRTÃO

CONSIGNADOS EM DOTAÇÃO ESPECIFICA DO ORçAMENTO VIGENTE,
ATRAVÉS DE CREDITO ESPECIAL, CRIADO PELA LEI MUNICtrPAL NO AÜ7/2O23
DE 03.05.20E3. DIANTE DO EXPOSTO A SRA. PRESIDENTA AUTORIZOU Â
DrscussÃo E A vorAÇÃo Do PR0JET0 DE LEr DE No 00312023. O PRTMEIRO
VEREÂDOR A FAZER USO DA PArÂVRA VEREADOR ClÁUDIO RESENDÊ, qUE
CUMPRIMENTOU A TODOS OS PRESENTES, AGRADECEU A DEUS T A
0P0RTUNTDADE DE FAIáR A TODOS. DrSSE QUE SOBRE O pROJETCI DE r_Er

E A AQUTSTçÃ0 DO TERRENO, TROUXE A TNFORMAÇÃO DE QUE A CÂUAns
:Á rrnm uM TERRENo. poIS No MoMENTo eur For FErro A EMANCTrAÇÂo
DO MUNICÍPTO, FOI DOADO UM TERRENO TANTO PARA A PREFEITURA COMO
PARA A CÂMARA, E NO SEU PONTO DÉ VISTA A CÂMARA JÁ TEM UM TERREN§
MESMO QUE SE]A AO LADO DA PREFEITURA. RESSALTOU QUE SE A
PREFETTU$A QUI§ESSE ADQUIRIR E OBRIGAÇÃO-DEIA DOAR UM TERRENO
PARA A CÂMARA. EMBOR.A TENHAM DITO QUE NÃO TERIA O DOCUMENTO,
RESSALTOU MAS UMA VEa, NO PERÍODO QUE FOr EMANCIPADO O
MuNrcÍplCI EXr§TE o TERREN0 DA cÂmen* ENTÃ0 oBRrGAçÃo DA
PREFEITURA EMBORA ELA QUEIRA RCAR COM O TERRENO E DOAR UM
TERRENO PARA A CÂ},INRA O MESMO PREVER QUE O DINHEIRO ONDE SERIA
DESTINADO PARA A COMPRAR DO TERRENO DARIA PAR.A FAZÊR A COMPRÀR
DO MATERIAL PRA CONSTRUÇÃO, qUE NA OUTRA GESTÃO TEVE A PARTE DE
DERRUBAR A CÂMARA NO MOMENTO qUE FOI DERRUBADO EXISTIA O
PROJETO E QUT ERA A DOAÇÃO DE UM TERRENO E O LUGAR SERIA ONDE
ESTARTA §ENDO A CONSTRUÇÃO DO CRA§. COMO ESTAVA SENDO FÊrTo O
CRAS A OBRIGAçÃO DA PREFEITUM ERA DOAR UM TERRENO PARA A
cÂueRn, poIS DESDE euANDo FoI cRIADo o MUNrcÍpIo EXIsTE uM
TERRENO NO CEfiITRO BÊM LOCALIZADO ONDE AS P§S§OAS PODEM TER
ACESSO MELHOR, ENTÃO ACREDITA EMBORÀ ruÃO TXTSM DOCUMENTO
PREFEITURA DEVERIA DOAR O TERRENO. VEREADOR WALDER" OUVEIRA
PERGUNTOU A SRA. PRESIDENTA SE O PREFEITO TERIA COMO DOAR UM
TERRENO, EM RESPOSTA AO VEREADOR A SRA. PRESIDENTA RESPOí{DE

QUE NÃO TEM COMO PORQUE A PREFEITURA NÃO TERIA UM TERRENO PARA

Âv. Juscelino Kubits*heck, n'542, Centro, Campestre do Maranhão/t\{A - C§Pr
65.968.000
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DOAR, O CRAS FOI CONSTRUÍDO NO TERRENO E O PROIETO lÁ HAVIA SIDO
FEITO NA GESTÃO PASSADA E CAIU NA NOVA GESTÃO ONDE ]Á HAVIA TODO
uM PRoJETO DOCUMENTADO PARA A CONSTRUÇÃO DO CRAS SER FErrA ú.
útuco TERRENo euE ExISTE REALMENTE E AeUELE Do MuNrcÍpro, rpr
CoNVERSA COM O PROMOTOR EM RELAÇÃO A ISSO SE TrNHA COMO, NÃO
TEM COMO, POIS, COMO EXISTE UM PROCESSO CONTRA A EX GESTÃO PARA
DEVOLUçÃO OC VALORES TANTO DA CÂMARA COMO DA PREFEITUM NÃO
HAVIA NADA CONSTANDO QUE ERA DA CÂIVIRRA, E QUANDO TERMINAR
TODO ESSE PROCESSO A DEVOLUçÃO Sene FErrO PARA O MUNrCÍPrO E

ruÃo vAI pARA A cÂmtRA, ASSIM o pRouoroR ExpLrcou A sRA.
PRESIDENTA ALCIONE RESET{DE, VEREADOR WALDER COM A PALAVR.A

PERGUNTOU ONDE ERA A ANTIGA CÂMARA SE O TERRENO HAVIA
DOCUMENTO, EM RESPOSTA E A SRA. PRESIDENTA ALCIONE RESPONDEU,
o TERRENO ERA DO MUNrCÍprO. n Ánee QUE EsrA ú, rUÃO COMPORTA OS
DOIS, OU SÉIA, É N CÂMNRA OU É A PREFEITURA. VEREADOR CI..AUDIO, COM
A PAI.AVRA DIZ QUE O TERRENO E BEM EXTENSO E QUE COBRIA TANTO A
cÂ&íeRA COMO A PREFEITURA, SRA. PRESIDENTA ALCIONE RESENDE EM

DISCUSSÃO COM VEREADOR CLAUDIO PERGUNTOU SE NA ANTIGA CÂMARA
HAVIA SALA DE REUNIÃO, SALA DE CONTABILIDADE, GABINETES, ENTRE
OUTROS SETORES. POIS UMA CÂT'INNN PRECISAVA DE SEUS
nurucroruÁRlos DEVIDAMENTE EM sEU sEToREs. pRESIDENTA A sRA.
ALCIONE, DISSE QUE EM JANEIRO E FEVEREIRO DO ANO DE 2423,
RESSALTA QUE FOI ECONOMIZADO 75.000 MIL REAIS JUSTAMENTE PARA
FAzER A coMpRA DE uM TERRENo pARA A cÂMARA. RESSALToU rnMeÉF4

QUE SERIA DE MUITO BENÉFICO PARA A CÂMARA SE ]A HOUVESSEM UM
TERRENO. POIS, OS NOVENTA MIL REAIS DARIA PARA COMPRAR
BASTANTE MATERTAL E rNrcIAR o pRoJETo, mes ruÃo poDE coMEÇAR
UM PROJETO SEM UMA BASE. O VICE.PRESIDENTE O SR. PAULO
MIRANDA COM O USO DA PALAVRA, FALOU PRECISAVA TOMAR O
PRIMEIRO PASSO, E AINDA RESSALTOU, QUE A COMPRA DO TERRENO
sERrA pARA BENEFrcrnn ruÃo só os vEREADoRES, MAS TAMeÉla n
POPULAÇÃO QUE VIRIAM ASSISTIR AS REUNTÕES. FALOU QUE PARA
COMEÇAR UMA CONSTRUÇÃO PRECISAVA DE UMA BASE E CONCORDAVA
NA COMPRA DE UM TERRENO. POIS DEPOIS DE FEITA ESSA COMPRA
PODERIA SE MONTAR UM PRO]ETO PARA ALGUNS DEPUTADOS
A]UDAREM COM VERBAS PARA A CONSTRUÇÃO DELA PORQUE SEM O
TERRENo wÃo reRrA coMo coNSTRUIR E NEM tn erRÁs DE vERBAS E

QUE ESSE PROJETO SERIÂ DE GRANDE IMPORTANCIA E TERIA QUE SER
ApRovADo. coM A pALAVRA sRA. pRESIDENTA FALoU eue rÁ FoI pAGo

DE ALUGUEL DESDE euE A cÂnanna FoI DEMoLIDA, MAIS DE (R$

Av. Juscelino Kubitschec§ n" 542, Centro, Campestre do MaranhãollVlA - CEP:
65.968.000
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50.000,00) MrL REArs DE ALUGUEL. FALOU TAMBÉM QUE lA FOr ATÉ AO
MINTSTÉRIO PÚBLICO E QUE O PROMOTOR SOLTCTTOU O PROIETO FINAL
PARA QUE FOSSE ANEXADO NO PROCESSO DA DEMOLTÇÃO. COM A
PALAVRA O VEREADOR PAULO MIRANDA FALOU QUE TEM O DINHEIRO E
QUE SE ruÃO TOSSE APLICADO COM OBRAS DE IMPORTANCIA PARA O
PODER LEGISLATIVO, QUE SERIA DEVOLVIDO PARA A PREFEITURA. A
SRA. PRESIDENTA EXPLICOU QUE SÃO TRÊS TERRENOS UNIFiCADOS E

QUE A CÂMRNA VAI FICA BEM AO LADO DA CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS, PERTO DO HOSPITAL, DA PREFEITURA
MUNICIPAL, SENDO ASSIM, UM TERRENO BEM LOCALIZADO E QUE VAI
coNTEMPLAR TODO O QUADRO DE FUNCIONÁnrOS. OS VEREADORES SR.
JOSE ANTÔNIO DE SOUSA E O SR. EDIVAN DA LUZ, CONCORDARAM COM
A AQUISIÇÃO PO TERRENO. A PRESIDENTA SRA. ALCIONE RESENDE,
coLocou EM voTAÇÃo o PRoJETo DE LEI DE .No OA3qO23 * QUE
TRATAVA DA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PARA A
REALIZAÇÃO DA AQUISIçÃO DO IMÓVEL PARA A CONSTRUÇÃO E

TNSTALAÇÃO DA SEDE DA CÂrqane MUNTCIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO E DAVA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, QUE FORA APROVADO COM
7 (SETE) VOTOS A FAVOR, 1 (UM) VOTO CONTRA E UMA ABSTINÊNCIA.
SRA, PRESIDENTA COM A PALAVRA FALOU QUE A SUA INTENÇÃO ERA
TER UM ESPAÇO MELHOR PARA TRABALHAR E ATEI§DER A POPULAÇÃO T
SEUS FUNCIONÁMOS. E JÁ QUE TINHAM ESSE DINHEIRO EM CONTA
PARA DAREM O PONTA PÉ INICIAL. QUE JA TINHAM UM TERRENO
DOCUMENTADO NO CNP] DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO E SENDO ASSIM ESSE TERRENO ]A ERA PATRIMÔNIO DA
cÂmnRa VOTADo NESSA LEGISLATURA, AGRADEçEU AOS VEREADORES

QUE COMPARECERAM E VOTARAM. PEDIU AINDA, AOS NOBRES COLEGAS

QUE VIABILIZEM RECURSOS JUNTO AOS DEPUTADOS PARA QUE ESTA
oBRA TTVESSE PLENO ÊXrO. E QUE NAQUELE MOMENTO O PROIETO
TINHA SIDO APROVADO PELA MAIORIA ABSOLUTA. DANO
CONTINUIDADE AUTORIZOU A SEGUNDA SECRETARIA A VEREADORA
RAIMUNDA BEZERRA FAZER A CHAMADA DOS INSCRITOS QUE IRIÃO
FAZER O USO DA TRIBUNA. A VEREADORA RAIMUNDA BEZERRA
COMEÇOU AGRADECENDO A DEUS PELA OPORTUNIDADE
CUMPRIMENTOU A TODOS OS PRESENTES. PRIMEIRO VEREADOR A
FAZER USO DA PALAVRA WALDER OLIVEIRA SOUSA, QUE AGRADECEU A
DEUS E A TODOS OS PRESENTES E AFIRMOU O SEU APOIO AO PRO]ETO
E QUE IRIA COBRAR DAS AUTORIDADES COMPETENTES A VIABILIZAÇÃO
DO MESMO. SEGUNDO VEREADOR A FAZER USO DA TRIBUNA ]OSE
ANTONIO DE SOUSA, QUE AGRADECEU A. DEUS E A TODOS OS

Av. Juscelino Kubitscheck, n'542, Centro, Campestre do Maranhão/lltÂ - CEP:
65.968.000
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CNPJ : 01.616.686/0001-02

PRESENTES E IÍ{ICIOU SUA PALAVRA DIZENDO QUE TINHA VOTADO SIM
NO PRO]ETO APRESENTADO, POR SER PARA BENEFÍCIO E INTERESSE DA
POPULAÇÃO DE CAMPESTRE E ASSIM, SEMPRE O FARÁ. SRA.
PRESIDENTA AGRADECEU AOS VEREADORES QUE VOTARAM A FAVOR DO
pRolETo coMuNrcou QUE A oPERAÇÃO rnpn BURACO :Á peSSOU PELO
PROCESSO LICITATORIO E QUE TERÁ O SEU INÍCIO O MAIS BREVE
POSSÍVEL. E NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, A PRESIDENTE
AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS OS PRESENTES E EM NOME DE

DEUS, ENCERROU A SESSÃO T DETERMINOU QUE FOSSE LAVRADA A
PRESENTE ATA, QUE APÓS SER LIDA E APROVADA SEú ASSINADA
PELOS VEREADORES C.AMPESTRE DO MARANHÃO 16 DE MAIO DE
2023.

Av. Juscelino Kubitschech no §42, Centro, Campestre do Mtranhâo/1}lA - CEP:
65.968.000
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LEI NO 146, DE 23 DE MAIO DE 2023.

o'Autoriza o Pader kgislativo a realizâr a
aquisição de imôvel para construção e

instalação da sede da Câmara Municipal de

Campestre do Maranhão e dá outras
providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE Do MARANHÃ{},
Estado do Maranhão, faz saber que esta Câmara Municipal aprovotr e o Prefeito
Municipal sanciona a seguirte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a adquirir, mediânt€ prosesso

licitatório de compra, um imóvel para construção e instalação da Sede da Câmara

Municipal.

§ I' O irnóvel descrita no caput desta artigo, possrli area de 900,00 m2 e

perímetro de 120,00 m, situado na Rua J, Quadra 01, L.oteamento Santa lV{aria,

Campeske do, aranhão MA, com as seguintes descrições perimétricas; fr'ente limita-se
§om & Rua. J,, medindo 30,00 metros; Fundo- limita-se som o l§te 10,12 e i4, medindo
30,00 metros; Direita limita-se com o LoteüT,medindo 3CI,00 mÊtros; Esquerda - limita-
se som o lote 15, medindo 30,00 metros, CONFRONTAÇÔES, Limitaao NORTE com
o Lote no 07, limita ao Sul., com o lote 15, timita-se ao leste com os lotes 10,12 e 08,

limita a Oeste çom a Rua J, Area unificada, c:onforrne conta no Mapa e Memorial
descritivos, registrado junto a Serventia Extrajudicial de Campeske do Maranhão,

OÍicio Unicol no liwo 2-H, Registro Geral, mafiícula 2161, conformeCertidãode Inteiro
Teor anexa a esta Lei.

Àrt. 2" A aquisição do imóvel descrito nÕ ârt. 1" desta ki será realizada

mediante o pagamento do valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme
laudo de avaliação anexo, sobre o qual não incidirá qualquer correção ou remuneração
de capital.

Parágrafo Único. O pagamento do valor estabelecido no caput deste

artigo será efefuado em uma única parcela, no valor de RS 90"000,0ü (noventa mil
reais), afraves de transferencia bancária e comprovante legal de recebimento pelo

vendedor.

Art. 3' Fica expressamente dispensada a realização do processo licitatório
peíe a compra do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei

Rua Onildo Games,134 - Centro, CEp 65968-000, Campestre da Maranhao-MA
cNPJ A1.598 550/AA001'7
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Federalno 8.666, de 2l dejunho de 1993 e posteriores alterações.

Parágrafo Único. A aquisição do imóvel sená formaliz.adapor meio de

tawatura de escritura pública de compra e venda e posterior registro na matrícula no
imóvel.

Art. 4o Os recursos destinados ao pagamento do valor do imóvel serão

consignados na seguinte dotação do orçamento vigente, atraves de Crédito Especial

criado pela Lei Municipal no 007DA23 de 03.05.2023.

O1- CAMARÀ MT]MCIPAL
01.03f.00013011-0000 - Aquisição de Terreno para Construção da

Câmara Municipd

4.4.90.61.00-00 - Aquisição de Imóveis 90.000,00

TOTAL 90.000,00

ArL 5o Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em confrário.

Campestre do Maranhão -MÀ 23 de maio de2023.

frtruooç, olitktÍ4 pt g,l/,/
FERNANDO OLTVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

çAMPESTR-Efroo MARANHÃ.

Rua OniLdo Gomes,134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
C N PJ : 01 .598.550/00A01 - 1 7
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Ediçâo No 341,25 de Maio de 2023

LEI N' 146, DE 23 DE IUAIO DE 2023. "Autoriza o Poder Legislativo a realizat a aquisição de imóvel para construção e

instalação da sede da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão e dá outras providências.- A CÂMARA MUNICIPAL

DE CAMPESTRE DO MÂRANHÃO, Estado do Maranhão, faz saber que esta Câmara Municipal aprovou e o Prefeito

Municipal sanciona a seguinte Lei: Art. l" Fica o Poder Legislativo autorizado a adquirir, mediante processo licitatório de

compra, um imóvel para construção e instalação da Sede da Câmara Municipal. § l" O imóvel descrito no çaput desta artigo,

possui área de 900,00 m2 e perímetro de 120,00 m, sihrado na Rua J, Quadra 01, Loteamento Santa Maria, Campestre do,

aranhão MÀ, com as seguintes descrições perimétricas; frente limita-se çom a Rua. J,, medindo 30,00 metros; Fundo- Iimita-se

com o Lote 10,12 e 14, medindo 30,00 metros; Direita limita-se com o Lote 07, medindo 30,00 metros; Esquerda - limita se

\om o lote 15, medindo 30,00 metros, CONFRONTAÇÕES, Limita ao NORTE com o Lote no 07, Iimita ao Sul., com o lote

15, timita-se ao leste com os lotes 10,12 e 08, limita a Oeste com a Rua J, Area unificada, c:onforme conta no Mapa e

Memorial descritivos, registrado junto a Serventia Extrajudicial de Campestre do Maranhão, Oficio Únicot no livro 2-H,

Registro Geral, matrícula?Iíl, conformeCerti<lãodç Inteiro Teor anexa a esta Lçi. AÍt.2" A aqúsição do imóvel descrito no

art. lo desta Lei será realizada mediante o pagamenlo do valor total de RS 90.000,00 (noventa mil reais), conforme laudo de

avaiiação anexo, sobre o qual não incidirá qualquer correção ou remuneração de capital. Parágrafo Unico. O pagamento do

valor estabelecido no caput deste artigo sení efetuado ern uma única parcela, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),

atraves de transferencia bancária e comprovante legal de recebimento pelo vendedor. Art. 3" Fica expressamente dispensada a

realizaçáo do processo licitatório para a comprâ do imóvel acima descrito, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei Rua

Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA CNPJ:01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br Federaln" 8.666, de 2l de junho de 1993 e posteriores alterações. Parágrafo Unico. A

aquisição do imóvel será formalizada por meio de lawatura de escrifura pública de compra e venda e posterior regisffo na

matrícula no imóvel. Afi. 4" Os recursos desünados ao pagamento do valor do imóvel serão consignados na seguinte dotação

do orçamento vigente, atraves de Crédito Especial criado pela Lei Municipal Ít 007/2023 de 03.05.2023. ü1- CAMARA

MUNICIPAI 01.031.0001.3011-0000 - Aquisição de Terreno para Construção da Cârnara Municipal 4.4.90-61.00-00 -
}quisição de Imóveis 90.000,00 TOTAL .. 90.000,00 AÍt. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua

'rublicação, revogadas as disposições em contrário. Campestre do Maranhão - MA, 23 de maio de 2023. FERNANDO

OLIVEIRA DA SILVA Prefeito Municipa

Publicado por: Lindomar Sebastião da Silva

Codigo identificador: 2úbamwaw4k20230525 1 0055 I

t Assinado Eletronicarnente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

,!$,_-, Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página U3
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO M

uÁnlo oFICIAL ELETRÔNICo

Secretario Municipal de Administração
Rua Onildo Gomes, no 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Cep:65.968-000

FERNANDO OLTVEIRÀ DA SILVÂ
Prefeito Municipal

CLAUDEONOR DO VÀLE SANTO§
Secretário Municipal de Administração

'^Y)
o -.,)--tr{Or9 ,;)r1'(- cPL

Informações : ascom@camDestredomaranhao.ma. gov.br
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t Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

d*_l' Medida Provisória N0 2.200-2, de 20(}1, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/3


